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A Asso.iaÉo PÚbli.â dos Municípios dâ Microrrêtião do Médio RioG,andê - AMEG, com sêde na Rua Senedita da Silveiíâ Maia,
n9 1i14, Jardim Pinhêiros - Passos/MG, representado neste ato PoR Olga Apárecida Borgês Eastos, secretária Executiva da AMEG
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na foÍma etetrônica, para REGTSTRO DE pRECOS nq 010/2024
processo administÍativo n.e O45/2O24, RESOLVE registrâr os preços da{s) êmpÍesa(s):

TAWA VEICUIOS ESPECIAS |TDA lnscÍita no CNPI: 16.tí).663/(XtO1-35, email : admewêbealoÍ.nêt.br, TêleÍorê: 43-33:t3-
7221. Endereço: Rua Jose da Silva, 198BairÍor TarobáCidade / UF: Londrina / PR CEP: 86O42-280, quãtificada(s) nesta
ATÁ, dê acordo com a classificação por ela(s) a lcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atêndendo ãs condições p.eviías no
Edital de licitação, sujeitando-se as pa.tês às normas coníantes na Lei ne 14.133, de 1a de âbril de 2021, na Resolução 198 de
2023 da AMEG, e êm conformidade com as disposiçôes a seguií:

1. DO OBJEÍO

1.1 A prêsente Ata tem por objêto o registro de prêços para a eventuâl contratação de empíesâ para a,quisições de vektlos
outomotorcs, .implet, de posseios, motociclctos, onibus, wh, Íu.gão, ombuloncios já odptodos e moquiootios pescdos
destinodo oos rnunkiplos consoíclgdos do Àltl66. especiÍi.ados no 6.2 do Termo de Referênciâ, o nexo I, do editol de Licitoçõo
ne 009/2024, que é parte integrante desta Atâ, âssim como as propostas cujos preços tenham sido rêgistrados,
indepêndentemente de trânscrição.

2. Dos pREços, EspEcrFrcAçôEs E euaNrFATtvos

2.1 O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto, as quantidâdes mínimas e márimâs de cada item, fornecedor(ês) e âs demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que sêguem:

2.2 A listagem do cadastro de reserya referente ao presente registro de preços constâ como anexo a êsta Ata.

3.1 O órgâo gerehciâdor sêrá a Associação Públicâ dos Muni.ípios da Mi.Íoregiâo do Médio Rio Grandê - AMEG.
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opolis, lbl3.2 São municípios participâhtes do registro de preços: passos, pimenta, piumhi, São Tomás de Aquino, Alpin
Câma.a Municipâl de Sâo loão Barista do Glória.

4. DA AoEsÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREços

4 1 Durante a vigência da ata, os municípios consorciados a AMEG que não pa.ticiparam do pÍocedimento de lRp poderão adeÍir
à ata de registro de preços na condiçâo de não panicipantes, observados os seguintês requi5itos:

4.1.1 apresentação de justiÍicâtiva da vântagem da adesão, inclusive em situãções de provável desabâstecihento ou
dêscontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores rêSistrados esülo compãtíveis com os valores praticados pelo mercâdo nâ foama do art.
23 da Lêi ne 14.133, de 2021; ê consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerênciadora e do fornecedor.

4.2 A autorizâção da AMEG apenãs sêrá realizada após a aceitaÉo da adesão pelo Íornecedor.

4..2.1 A AMEG poderá rê.ieitar adesões caso elas possaft acaretar prejuízo à exêcução de seus pÍóprios contiâtos ou à sua
capacidade dê Serenciamento.

4.3 Âús a autori2ação da AMEG, o ór8ão ou entidade não participante deverá eíetivar a aquisição ou a contrâtação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 o prazo dê que trata o st bitem anterioÍ, relativo à efetivação da contrâtação, poderá ser prorrogado excepcionalmehte,
mediante soli.itaÉo do ór8ão ou da êntidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadoÍâ, desde que
respeitado o limite tempoíal dê vigência da ata de registro de preços.

4.5 o Município consoíciado aâ AMEG podêrá adeÍi. â itêm da atâ de rêgistÍo dê preços dâ qual seja intêgrante, hâ qualidadê de
não participante, para aquêles itens pela os quais não tenha guantitativo registrado, obsêwados os requisitos do jtem 4.1.

Do6 llmhcs p.rà as adc5õc§

4.6 A§ aquisições ou contrâtaçõês âdicionais não poderão excedêr, po. órgâo ou entidadê, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório retistrados ôa ata dê retistro dê preços para o gerenciador e para os
particípantes.

4 7 o quantitativo decorrente das adêsôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cadá item registrado
na ata de ÍeSistro de preços para o gêÍenciador e os participantes, indêpendentemente do númeÍo de órgãos ou entidades não
panicipantes que aderirem à ata de.egistro dê preços.

48 Para aquisição emergencial de medicâmentos ê material de consumo médlco-hospitalar por órgãos ê entidadês da
Adminiíração Pública Íederâ|, estadual, distÍital ê municipal, a adesão à ata de rêtistro de pÍeços gerenciada pelo Ministério da
Sãúde não estará sujeita ão limite prêvisto no itêm 4.7.

4.9 A adêsão à ata dê rêSistro dê preços poÍ órgãos e entidades da Âdministração pública estadual, distrital e municipal poderá
sêÍ exigida para fins de tra nsferê ncias voluntáÍias, não fica.do sujeita ao limite de quêtrata o item 4.7, desdê que seja dêstinada
à êxecução dêscentrali2eda dê protrama ou proieto fedê.al e comprovâda a compatibilidade dos preços íegistrados com os
valores praticâdos no mercado na fo.mã do art. 23 da têi nc 14.133, de 2021.

VêdâÉo a ecr&.lmo dc quentitathros

4.10 É vêdedo efetuaÍ âcréscimos nos quantitativos Íixados nâ ãta de Íegistro de preços-

5. valJDADE, FoRMAt-tzaçÃo DA ara oE REGtsrRo DE pREços E caDAsrRo RESERVA

s.l a validade da Ata de Regi§tro de Preços será de 1 (um) ano, contado â partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulSação no PNCP, podendo sêr pro.rogada poí igual p€ríodo, mediante a anuência do fornecedor, dêsde que comprovado o
preço vântajoso.
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51.1 O cohtrato decorrente da ata de retistro de preços têrá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e â cada êxêrcicio financeiro â disponibilidâde de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano pluriânual, quando ultrapassàr 1 {um) exêrcício Ílnanceiro.

5.1.2 Na formelização do contrêto ou do instrumento substituto deveÍá havêr a indicaÉo da dispohibilidâde dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2 A contratâção com os fornecedores registrâdos na ata será formalizada pelo órgão ou pela êntidade interessada por
int€rmédio de in5trumehto contratuâ1, emissão de nota dê empenho de despesâ, aútorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art- 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.1 o instrumênto contratual de que trata o item 5.2. dêverá ser assinado no pÍazo de validâde da atã de registro dê preços

5.3 Os contratos dêcorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsêÍvãdo o art. 124 da Lei ne 14.133, de
2027.

5.4 Após a homolotação da licitaÉo ou da.ontíatôção direta, dêve.ão 5êr observadas as sêtuintes condições parà formaliração
da ata dê registro de prêços:

5.4.1sêrão registrado§ na ata os p.eços e os quantitativos do âdiudicatário, devendo ser obsêrvàdâ a possibilidade de o licitante
oferecer ou não propoía em quantitativo iníerior ao máximo previío ro edito, e s€ obrigar nos limites delâ;

5.4.2 Será incluído na ata, na foÍma de anexo, o registro dos li.itantes ou dos fornecêdo.es que:

5.4.2.1 Aceitaíem cotar os behs, as obras ou os serviços com preços ituais ao5 do adjudicatário, obs€rvada a classificação da
licitaçâo; e

5.4.2.2 Mantiverem sua propostâ original.

5.4.3 s€Íá rêspeitada, nas contratações, a ordêm de classificâção dos licitantês oU dos fomeredoÍes registrados na atã.

5.5 O rê8istro a que sê refere o itêm 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadaíro dê.es€íva para o caso de impossibilidadê de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Pãrá fins da ordem de clâssificação, os licitantês ou fôrnecêdores que aceitaÍem reduzir suás propostas pãra o preço do
adiudicatário antêcede.ão aqueles que mântiverem sua proposta original.

5.7 À habilitação dos licitântes que comporão o cadastÍo de resêÍva a quê sê rcfere o itêm o somente será êfetuada quando
houver necessidade de contÍatação dos licitantes remanescentes. nas setuintês hipótesês:

5.7.1 Quando o licitante veocedoí não âssinar a ata dê registro dê p.êços, no prazo e nas condiçõês estabelecidos no editol; e

5.7.2 Quando hower o cancêlamento do registro do licitânte ou do registro dê preços nas hipóteses p.evistas no item O.

5.8 O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de retiíro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação diretâ, o licitahte mâis bem classificâdo ou o foínêcedor, no câ5o da
contratãção direta, 9êÍá convocado paÍa assinar a ata dê registro dê preços, no prãzo ê nas condiçôes eslabelecidos no êditâl de
licitâção ou no âviso dê contratação diÍêta, sob pena de dêcaiÍ o direito, sem prejuízo das sânçôes previstas na Lei ns 14.133, dê
202!.

5 9.1 O prazo de convocação poderá sêr prorrogado 1 (uma) ver, por iguâl período, mediante solicitação do licitante ou
foÍnecêdor convocãdo, dêsde que apresêntada dentro do prazo, devidamente justificadâ, e quê a justificativa seja aceita pêla
AMEG.

5.10 A ata de rê8istÍo de prêços será assinada por mêio de assinatura digital e disponibili2ada no sistema dê Registro de preços.
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5.11 Quando o convoaado não assinar a atã de Íegistro de preços no prazo e nas condições estabelêcidos no edital ou ho avtso
decontratação, e obsêrvado o disposto no item O, observandoo item 5.7 e subitens, ficafacultadoaa AMEG convocaÍos licitantes
remanescentes do cadastro de rêsêrva, na oÍdeín de classiíicação, paÍa fa:ê-lo em igual praro e nas condições propoías pelo
primeiro classificádo.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratã o item 5-4.2.1, aceitar a contratação nos teÍmos do item anterior, a AME6,
obseruados o valor estimado e suã eventualatualização nos teímos do editol, podeél

5.12.1 convocar para neSociaçãô os dêmais licitantes ou fornecedores Íemanescentes cujos preços forâm retistredos sem
Íeduçâo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de píeço melhor, mesmo que acima do preço do
adjúdicâtário; ou

5.12.2 Adjudicar ê firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos Iicitantes ou fornecedores remânescentês, atendida a ordem
classificató.ia, quando Írustrâda a negociação dê melhor condição.

s.13 A existência de prêços rêSistrados implicará compromisso de fome.imento nas cohdições estabelecidas, mas não obrigaÍá
a AMEG a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustiÍicadã.

5. AI.TERAçÃO OU ATUAUZAçÃO DOS PREçOs REGI§TRADOS

6.1Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decoÍrência dê eventual redução dos preços p.aticados no
mêrcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das oblas ou dos 9etuiços rêgistrâdos, nas sêgúintes situaçõês:

61.1 Em caso dê forçâ maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis otr previsíveis de
consequências incalculávêis, que inviabilizem a etecução da âta talcomo pactuãdã, nostermos da alínea "d" do inciso do caput
do art. 124 da Lei ne 14.733, de7127;

61.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervêniência de disposições
legais, com comp.ovada repercussão sobre os pÍeços Íegistrados;

6.1.3 Na hipótese de prêvisão no edital ou no aviso de contratação dirêta de cláusula de rea.iustamento ou repactuãção sobre os
pÍeços reSistrados, nos termos da Lêi n9 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do Íeajustameítto, deverá ser Íespeitada a contagem da ânualidade e o índice previstos paÍa a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessâdo, conforme cdtérios definidos para a contÍetação

7. NEGOC|AçÃO DE PREçOS REGISTRAOOS

7.1 Na hipótesê de o preço reSistrado tornar-se superior ao preço praticado no meícãdo por motivo supêrveniente, o órgão ou
entidade terenciadorã convocará o fornecedor para negôciar a redução do preço Íêgiírado.

7.1.1 caso não aceite Íeduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado, o fornêcêdor sêrá libêrado do compromi5so
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administÍâtivãs.

7.1.2 Na hipótese prevista no item antêrior, o gerenciador coôvocará os fornecedores do cadastÍo de resêrva, na ordem de
clãssiÍicação, para vêriÍlcaÍ 5e áceitam redu?ir seus preços aosvalores de mercado e nâo convocará os licitantes ou foÍnecedores
que tiveram seu regiíro cancelado.

71.3 Se não obtivêr êrito nas negociações, a AMEG pro(ederá ao cancelâmento da ata de íegistro dê pÍêços, adotando as
medidas cabíveis para obtençãô de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do prêço registrâdo, o gerenciador cômunicará aos órgãos e às entidãdes que tive.em fiÍmado
contratos dêcorrentes dâ ata de registro de preços parâ que avaliem ã conveniênciâ e a oportunidade de diligenciaÍêm
negociação com vistas à alteraÉo contrãtual, observado o disposto no ân. 124 da Leinp 14.133, de 2021.

7 1.5 Na hipótese de o prcço de mercâdo tornar-se superiorao preço rêBistrado e ofornecedoí não pode.cumpriras obriSaçôes
estabelecidas na ata, será facultãdo ao fornecedor requerer aa ÂMEG a alteração do preço retistrado, mediante compÍovação
de fato supervêniente que supostamente o impo§sibilite de cumprir o compromisso. 
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7 2.1 Neíe aaso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteÍaÉo, a documentação comprobatória ou a
pianilhã de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pâctuadas.

7.2.2 Não hipótesê de não comprovação da existência de fato supervenientê que inviabilize o preço registrado, o pedido seÍá
indeferido pela AMEG e o fornêcedor deverá cumprir as obri8âçôes estabelecidãs nã ata, sob pena de cancêlamento do seu
registro, nos têrmos do item 0, sêm prejuízo das sânções previstas nâ Lêi n-o 14.133, de 2021, e na leSislaçâo aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancêlamento do registro do foííecedor, nos termos do item anteÍior, a AMEG convocará os fomecedores
do cadastro de resêrvâ, na ordem de cla ssificação, para ve rificar se aceitam mânter seus preços rêgistrados, observadoo disposto
no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas ne8o.iações, a AMEG procedeÍá ao cancelamento da ata de registro de preços, nostermos do item
0, e adotaÍá as medidas câbíveis pêra a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Nâ hipótêse de comprovação de majoração do preço de mercado que inviâbilize o preço rêgistrado, conÍorme previsto no
item 0 ê no item 0, a ÀMEG atualizará ô preço registrâdo. dê acordo com a realidâde dos vãlores praticados pelo meaaado.

7.2.6 A AMEG comunicôrá aos Municípios consorciãdos que tiverem firmado conÍatos decorÍêntes da ata de Íegistro de preços
sobre a efetiva âlteÍação do preço registrado, para que aveliem a necêssidâde de elteração contrâtual, obseÍvado o dasposto no
art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMEÍ{TO DAS QUANTIDAOES REGISTR/u)AS NA AÍA DE iTGISTRO DE PREçOS

8.1 As quantidadês previstes para os itens com preços registrados nas atas de reSistro de pÍeços podeÍão ser Íemãnejadâs fÊla
AMEG entrê os Municípios consorciãdos participantes e não participãntes do íegistro de preços.

8.2 O rêmaneiamento somente poderá seífeito:

8.2.1 De Município consorciado participante paÍâ Município consorciado participante; ou

8.2.2 De Múni.ípio consorciado participãnte pâra Município consorciado não paÊicipãnte.

8.3 O óÍgão ou entidadê terenciãdora quê tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado pãrticipante
para efeito do íemaneiamento.

8.4 Na hipótese de remaneiamento de Município consorciado panicipante para Município consorciado não pârticipante, serão
observâdos os limites previstos no art. 32 da RESOLUçÂO Nc 198/2023 da AMEG.

8.5 Competirá a AMEG ãutori2âÍ o rêmanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
Município consorciado pãrticipante, desde que haja prévia anuência do Município que sofrer redução dos quantitativos
inÍormados.

9. CAiCCLAMEÍ{ÍO DO REGTSTRO m LtCtTAitÍE VENCEOOR E DOS PREçOS REGIÍRADO5

9.1 O regiíro do fomecedor será côncêlado pêla AMEG, quando o ÍornecedoÍ:

9,1.1 Descumprir as condições dã ata de regisro de preços, sem motivo justiÍicado;

9,1.2 Não retirar a nota de emp€nho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sêm ,ustificativa
razoável;

9.1.3 Não ãceita. manteÍ 5€u preço registrddo, na hiBitese prevista ho anigo 27, § 2e, da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da ÂMEG; ou

9.1.4 SoÍrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 156 da Lei ns 14.133, dê 2021.

9.1..4.1 Na hipótese de aplicãção de sanção previstã nos i..isos lll ou lV do caput do art- 156 da Lei ne 14.133, dê 2021, caso â
penalidade aplicada ao foÍnecêdor não ultrapassê o prazo devi8ência da ata de registro de preços, poderá o ór8ão ou a entidadê
8êrenciadora, mediãnte decisão fundamentada, decidir pela manutenção do regiíro de pÍeços, vêdadas contrâtações derivadas
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dâ AMEG,

9.3 Na hipótese de cancelãmento do registro do fornecedor, a AMEG poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reseÍvâ, obsêryada a ordem de classificação.

9.4 O cancêlamento dos pÍeçôs registrãdos poderá ser realizado pela AMEG, em dêtêrminada ata dê registro dê preços, total ou
parcialmêntê, nas seguintes hipótêses, desde que devidamente comprovâdas e justificadas:

9.4-1Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorentê de cãso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociâçóes, nâs hipóteses êm que o prêço de mêÍcado tornar-se superioi ou inÍerior ao preço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3s ê 27, § 4e, ambos da RESOLUçÃO Ns 198/2023 dâ AMEG.

10. DÀ9 PENATIDADES

10.1 O dêscumprimênto da Ata dê Registro dê Preços enseiará aplicação das penalidades estabêlecidas no êdital-

10.1.1 A5 sânções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso ôssumido injustiÍicadamente âpós terem ãssinado a atâ.

10.2 É da competência dâ AMEG a âplicação dãs penalidades decorrentes do dêscumprimento do pactuâdo nesta atâ de registro
de preço (arr.7E, inc. xvt, da RESOLUçÃo Nq 198/2023 da AMEG.

10.3 o Município consorciado pãrticipantê deverá comunicar aa AMEG qualquêr das ocorências pÍevistas no item 9.1, dada a
necessidadê de instauração de paocêdimento pâra cancelamento do registro do Íornêcedor.

11. coNDtçÕEs GERAtS

11.14§ condições gêrais de execução do obiêto, tais como os prazos pâra entrega ê rccebimento, as obrigaçõ€s da Administração
e do fornecedor registrado, p€nalidades e demâis condições do a.iuste, encontram-se definidos no Íermo de ReÍerência, ANEXo
AO EDITAL.

11.2 No caso de adiudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a cont.atação de parte de itens do grupo se
houveÍ prévia pesquisã de mercâdo e dêmonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidãde.

Para firme2â e validade do paduado, a presente Áta foi lavrada em 02 (duas)vias dê igualteor, que, depois de lida e achâda em
ordem, vai as5inada pêlas partes e encaminhada cópiâ âos demâis Municípios consorciados pârticipantes

Passos,28 dê iâneiro dê 2025.
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9.2 O câncelamento de registros has hipóteses previstâs no itêm O será formalizado por despacho
princípios do contraditório ê da ampla dêÍesa
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